
j,.i 1.,. .,. iaD,

IA
w T9

'y'uln - {.O,. d'.rD
(L t ffg-ukreCrO JLr't' ct'r'r,;

ato
t'
Ì

I

i

l

s. R.," ":rt"wÍ ïi
t- 1 l9/á l,-, !6, REGIÃo AUTÓI.IoMA oA MAoEIRA <)

GOVERNO REGIONAL
Vic€-PÍesidência

INSTITUTO DE OESENVOLVIMENTO REGIONAL,

ione I do3

Ìorrr^o de tt" tl.lf
IP.RAM

^l cít lttt'.' L ït'Seorotlril Rca
ÉqulPernrntos c lní recstuturtl

Exma. Senhora 4o UPgy V eutt
Entrada Dra. Raquel Silva

E 8?64 2019109105 4.10'0159

Chefe de Gabinete 0a?QÁã?. tr ol lto'lSREI - Secretaria Regional
e Infraestruturas
Rua Dr. Pestana Júnior, 6
9064-506 F\nchal

[Tl viop*,rt Via Eletrónica tDR - Proo

SRÍDR -
Sua referêncla: oFt

ilililIil ilililt
920
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Iìl" da Ceadtdature
(Códlgo Ualverealf:
Título de opcnçâo

Ttpologte de lntervenção
Concurso (Avtrof:
Data de subnlpsâo da
caadldatun:
Dat de lnÍcto da

Lobos - Obras de e
roor Equipamentos e lnfraestruturas

MI 420 -O9 -:ú7 3-FEDER-OOOOO4

Escola Básica dos 2" e 3" Ciclos do Estreito de câmara de Lobos - obras de Modernizaçãoe Requalifcação
73 - Infraestnrturas de ensino básico e secundário
Mt420-73-2019-13
27-ú-20t9

ol-08-2019 Drta de fln de opençâo: 3O-O9-2O2O

- -N1 
sequência da decisão da Autoridade de Gestão (AG) do programa Operacionalda Regiáo Autónoma da Madeira Íica v. Exa notificado de que fói aprovada acandidahrra idenüficada em epÍgrafe, nos termos constântes da décisão de aprovaçãode o3/o9 /2019, em anexo, 

"ãoáda 
no uso da competência que lhe é atribuída pelaalínea a) do n" I do aÍt." 4 do Decreto Legislativo Regfonal n" tà12o1+pu.

De acord" 99T as disposições articuladas dos números I e2 do artigo 2l.o doDecreto-Lei n." 159 /2o14,-ae àz de outubro, a aceitaçáo do apoio é feita mediantedevolução do Termo de Aceitação, em anexo, devidamente assinãdo e autenticado porquem d'isponha de poderes para 9 ato, no p,rao máximo de 3o dias úteis contados apartir da data da presente notificação, salvo ffião imputável aobeneficiário e aceite pela AG, sob pena de caduciaaae da decisão de aprovação.Salienta-se que uma cópia do Termo de Aceitação deve s", arqui.r"Ja no processo dapresente candidatura.

Com os melhores cumprimentos,

Ânexos: - Decisão de aprovação
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Decisão

í. ldentificação da Operação

código da operação üí420-09-S673.FEDER{,O0O04
Designação da Operação Escola Básica dos 20 e 30 ciclos do Estreito de câmara de Lobos - obras de Modernização

e RequaliÍicação
E'xo PÍbÍitáÍio rnvesür ern competências, educaçáo e apÍendizagem ao ,ongo da vida

Prioridade de lnvesürnento loa - lnvesümentos na educação, na íoÍmação e na Íormação profssionar paÍa a aquisiçào de coÍnpetências e aapÍendrizag€m âo longo da úda através do desenvolviínento das infraestn tuÍas educâüvas e ÍoÍÍnatívas
Típoftcgia de rntervenÉo lnÍraes{ruturas dê ensino básico e sêcundáÍio

Ação Modemização e reabilitação de edifícios escolaÍes do ensino básico e secundáÍio e foÍmação profissional

2. ldentiÍicaçãO do BeneÍiciário

')
3. tlescrição e Calendário da Operação

Daüâ dé lnício

OêscÍição da Op€íação

ObJèüvos da Operaçáo

0í{&2019
Data de Condusão 30{$2020

A opeÍaçáo consiste na realizaçào de uma empreitada, cuio ámbito consiste na modemizaçáo e ÍequaÍmcâÉo doconiunto edificado da escola, que compÍeendê 4 paúlhóes ês@hres e a pisoina coberta e respetiros balneários. osbabalhos que compõ€m esüa op€raçáo de implementação de ÍÍì€didas de aubpÍoteção e requalificação, estãoreladonados com o ínelhoraínento dos caminhos de waanaçáo do êdíÍicio em caso de emergêncin, com a Íesoruçãodas questõ€s de acessibilidade e ainda com alguns melhoramentog de funcionaÍn€nto, cuÍrpÍindo simultaneâmênte,com a eÍÍadiEçáo dos elementos @nstrutivos eÍstenteq em fibrcciÍnento, de acoído com a legishção em vigor deelioÍnaçáo do amhnto em €spaços públicos.

Dotar o Estroito de câmara de Lobos com um Ínfraesüuturaa escolar obedecendo às aluais exigèncias do ênsino ecuÍrìpíitnentos da l€gislação em vigor. Modemizar e Íeabilitâr a escora, com capacidade para gso arunos, hzendocüÍÍFrlr a Íegulaín€ntação e melhorar ao .nivel das exigêndas de s€gurança e funcionalidade, com a adicaçâo de

ma:lt-s 
adequadas' Melhorar a qualktade da anfraêstÍutuía que aciualÍnente já dernonstra vis íveiJ sinais de

r{ií
A.naficl.íío P.@nL9m P,lnctpat671út3â

6€CRETARIA REGIOML DOS EOUIPAIíENTOS E INFRAÊSTRUIURAS r00.00 Sin

Pag. í dea lFil*P.ffizo :::.'' ;=_ v"oro srcMA nt#9Ï9.Ë?
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Decisão

Fodes fimftiamÍto
cqío Tobl do
krrcatiGnto

lnvcstimíto
ELgírel Não

comp..ticiprdo

lnwíimaúo
t{to EhgtGl

hçdiruí{o
el,êgivcltÈsp.{ Públkx
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AlE

0-000.@0.oo
0{x,

o.00 0.00ãtta 0.(X)
0.oo0.ü,0,000.000.000.oo

0.00o-(x)20rs
0.000.000,00

0.000,(x,0.00ãtl6 0.00
0.000-000.000,oo0,00o.(Xt

0.000.00zJl7
0.000.000,00

o,(n0.00o.000.mãrl6
625.s26.000.00625.326.00625.326.000,000,00

0,0020r9 531.527.10
/t56-814.(x)0.004Sô.Bt!a.0O0{xtú.52.,10zt20 384-291.90

0.000.000,000,000.000.00
0.000.(Xt2021

0.000.000.00
0.(x,0.000.00úe

0.000.000.000.000.000.o0
0.002023. o.00

1.0!2.1'tO,o00,001.0E2.i40,00
0,001a2J2í,000,00ïOTAL tt9.Elt.oo

4. Programação Financeira Anual'Fontes de Financiamento

5. Montantes da Operação

1 - Custo Total do lnvesümento

2 - lnì/esüÍnento Não Elegível

3 - lnvestiÍìento ElegÍvêl Não Comparticipado (í-2-4)

4 - lnvesüÍÍìento Elegível

opeÍlção Gendora dê Recoita3

sim n Não tr

5 - lnvesürnento Elegível Resultante da Análise

6 - Custo Total do lnvesümento Atualizado

7 - Recêitas LÍquìdas Atualizadas

8 - Despêsas Elegiveis (6-7)

I - Taxa de Dénce de Finânciamento (%) (8/ô)

1O - Montante MaxiÍno Elegível (5'9)

í1 - lnvestiÍÍÌento Elegivel Não CompaÍticipado

Receitâs (t10)

Para operações com Conttapartida PúblicdO9OR

1.082.140,00

0,00

0,00

1.082.140,G)

í.082.1/t0,00

í.082-140,00

0,00

't-o82.140,00

1.00

1.082.140,00

0.00

ComparticiPação FEDER

Taxa de coÍnanciamento

Despesa Pública

PÍivado

Contrapartida Pública Nacional

Tâxa ContrapaÍtida Nacional

919.819,00

85,00 %

1.082.140,00

0,00

162.321,00

15.00 %

Montante do EmpÍesüíÍìo Oata do EmpréstirÍìo
Codigo BEI

Des'rgn.ção
Códlgo SECLEclcLosE 3PtDOSBASICAESCOTÁDAREABILITAçÃO
5204s
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Decisão

6. Contributos da Operação para oa resultados do Programa

lndicadores de RealÈação

lndicadores de Resultado

r)

CódíSo Designaçáo Contíatualizado
(Sim/Náo)

Unidade de

Medida

Meta Dotaçáo
Financeira

2m63 Aíea intervencionada Náo m2 2.326,45 0,00

o.10.05.oí.c Capacilade das infraestruturâs de acolhimento de cíiânçâs ou de
eúrcação apoiadas

Sim n-o 830,00 '1.082.140,00

CodiSo DesQnação Conbafualizado

(SirÍvNão)

Unidade de

Medidâ

Metâ Valor Base

l^*
Base

R.10.05.01.E Taxa de cobertura da requalificação das escolas do
Bnsino tÉsioo e secundário (% de alunos)

Sim % 5.70 o,ool 2019

Plg. 3 de a
Vssao $Gf.À
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Decisão

7. Gomponentes e Rubricas da Operação

Códi9o

Componente

Designação Componentes Data lnicio Data

Conclusão

lnvestimento

Não ElegÍvel

lnvestimento

Elegivel Náo

ComDarticiDado

lnvestimento

Elegível

Custo ïotal
lnvèstirÍEnto

1 Es€ola Básicâ dos 20 e 30 Cictos do

EstÍeito de Cârnara de Lobos - Obras

de Modemizaçáo e RequaÍÌficação

o1-08-201 9 30-092020 0.00 0,00 1.082.140,00 1.082.140,00

Total 0.00 0.00 1.082.140,00 1.082.140.O0

Codigo'
CoÍnponente

Designâção Rubricâ Cod.

Rubrica

lnvestirnento

Nâo Elegível

lnvestimento

Elegível Não
cômôârlicimdô

lnvestirnento

Elegível

Custo Total
lnvestiÍnento

1 EDIFíCIOS 070103 0.00 0,00 1.082.140,00 1.082.140,00

Total 0.00 0.00 1,082,140.00 1.082,140.00

8. Alterações ao PropostorConclusões/Recomendaçõês

No âmbito desta análisê não forâm detetadas despesas não elegÍveis

VerifiéÍnos que, no âmbito da candidatura, não são subÍneüdas a cofinanciamento despesas de manutenção, de funcionarÍìenlo nem de revisões de

preços, confoíÍÍrê ponto 1 1.3 cÍitéÍios de elegibilidâde de despesas.

9. Caso a decisão favorável seja condicionada à satisfação de determinados requisitosrgaÌantiasrcláusulas para

acautelar a boa execução da operação

I - A confirÍnaçáo da elegitilidade de algunras despesas seÍá determinada em sede de análise dos respetivos pedidos de pagamento. 2 - O

desbbqu€amento das veíbas FEDER fica condlcionado ao cumpÍiínento das noÍTnas Íegionais, nacionais e comunitáÍias em matéÍía de ÍÍìercados

puHicoe. 3 - Apresênteçáo de comprovaüvo da inscÍi(Éo em PIDDAR de 2020, com a disfibu'çáo poÍ Íontes de financiamento: FEDER e OR' que

compÍove â capacidede de ftnanciamento da opera@ para o ano 2020.4 - Apresentação do Auto de Cons(lnaçáo, para a empreitada em câusa. 5 -

ApÍesentar comprovatiì/o da legitimidade para intervir no ediÍicio objeto de financiamento. até à apresentaçáo do 1.o p€dído de paganìento.

í0. Decisão

Favorável x DesfavoÍável

OataDecísão 03/09/2019 Data Hornotogação 03/09/2019 Unidade de Gestâo 55 Deta uni{Íade de Gestáo 03/09/2019

de Gestão do Programa

Plg. a de a Gl* ffizo:-.-: Versáo gcrr^ ÍDtHqo
Mr4à-v4.r ool
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"Notificação da decisão de aprovação da candidatura M142 U0}-567}-FEDER-000004 - Escola
Básica dos 20 e 30 Cidos do Estreito de Câmara de Lobos - Obras de Modernização e
Requalificação"

Para os devidos efeitos, encarrega-me Sua Excelência o Senhor Secretário Regional de junto

devolver a V. Exr, o Termo de Aceitação devidamente assinado e autenticado, relativo ao assunto

supramencionado.

8;;fi $:li":.!' ?lil.l3lu,,"..

Com os melhores cumprimentos Sa i da
s 4430 20t9t09n3 4. í0.0759
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Termo de Aceitação

l) Nos termos do n." I do artigo 2l.o do Deucto-l-ei n.o 159/201.{. de 27 dc outubro. na redaçào quc lhe fbi conÍèrida pelo
DecrctoJ,ei n." 2 t 5/201 5. dc 6 de outubro. declara-se que se tomou conhscimento. e é aceite nos seus precisos lernìos. a
decisão de aprovação da Autoridade de Cestão do Proilrama Operacional Madeira 14-20 de . c respctiv'os quadros

anexos rtferentcs aos conrprotnissos e resuhados fisicos c Íinanceiros. relativa à concessâo de uma comparticipaçâo
financeira do Fundo Europeu de Desenvolvimento Regional à opcraçâo com o código M l42O-09-5673-FEDER-000004.
designada por Escola Básica dos 2" e 30 Ciclos do Estreito de Câmara de krbos -Obras de Modernizaçào e

RequaliÍìcação. apresenta<la pelo Beneficiário 67100t329 - SECRETARTA REGIONAL DOS EQUIPAMENTOS E
INFRAESTRUTLIRAS. nos tennos do Aviso de Abertura de Candidatura nJ M1420-73-2019-13 - lnvestimentos'
inlìaestruturais para a modemizaçâo e reabilitação de edificios escolares do ensino básico e secundfuio na RAM. a quat
é parte integrante do prosente Tcnrro de Acoitação, obrigando-se o benetìciário ao seu integral cumprimento. sob pcna
de redução ou revogaçâo do Íìnanciamento.da operação. nos terÌnos do artigo 23.'do citado Decreto-Lci n." 159/2014.
ou suspcnsão de pagamenlos prcvisüa no n." l0 do artigo 25.o do nìesmo diploma:

2) Declara-sc que se assume o compromisso de respeitar todas disposiçôes legislativas e r€gulãncntares aplicáveis à
candidatura em espocial as previstas nas alínças a) a k) do n." I do artigo 24.'do Decreto'Lei n." 159/20t4. de 27 de
outubm. bem corno as decorrentes da regulamentação específica publicada pela Portaria n."92l2015. de 25 de maio, e do
Aviso dc Abartura de Candidatura n." Ml42G73-2019-13 - Investimentos infraestruturais para a modemização e
rcabilitaçâo de edificios escolares do ensino Msico e secundário na RAM. m abrigo do qual a candidatura foi
apresentada;

3) Mais se declara que:

a) se tem pcrfeito conhecimento da obrigação de executar a operaçâ<r nos termos e condi@cs constantcs da decisâo de
aprovação da Autoridade de Gestâo do Programa Operacional Madeira 14-20 c dos respctivos quadros anexos
relativos aos oomprcmissos e resultados fisicos e financeiros;

b) se tem perfeito conhecimento da obrigação dc manter as condi@es legais necessárias ao cxercício da uividade:
c) se tcm perfeito conhecimento da obrigatoriedade de possuir um sistema de contabilidade organizadaou simplificada.

assegurando a utilização de um sistema de contabilidade separado ou uma codificação contabilística adequada de
todas as transações relacionadas com umaoperação;

d) se tem perfeito conhecimento da obrigaç& de adotar comportaÍnentos qrc respeitcm os princípios da transparência.
da concorr&rcia e da boa gestão dos dinheiros públic.os, de modo a prevenir sittu@es suscetivcis de configurar
conflito dc interesses, designadamante nas rela@es cstabelecidas q)m os fornecedores ou prcstadorcs de scrviços:

e) se assqgura o fornecimento dos elementos necessários âs atividades dc monitoriza@ e avaliação das opcraçõçs. no
quadro da implementação dos Fundos Europeus Estnrturais e de Investimento{EEE|) e respetivo rcporte à Comissão
Europeia. obri$ando-se desigrradamente à recolha de indicadores de realização e de rcsultado comms e dos fixados
nos teÍmos da dwisão de aprovação, bern como a participação cm pÍocessrx de inquiriçâo relacionados oom as

mesmas. em cumprintcnto da alínea j) do aílgo 24.o & Decreto-Lei n." 159/2014, dç 27 de outubro;

0 se aceita.os montantes de financiamenüo atribuídos à presente candidatura nos tennos que vêm expressos nos

elcmentos da decisâo de aprovação anexos ao prescnte docunrento, bem como s€ @mprometc à consccuçâo dos
objetivos a atingir atraves da realizaçfu daopcração apoiada. observando para o efeito o cumprinrénto dos valores

fixados a tífulo de consecuçfu de resultados de opcra@. constantcs dos referidos elementos;

C) se tem perfeito conhecirnento das obrigações decorïentes drr rwebimento indevido de verbas, designadamente
quanto aos prazos para eÍètuar as rcstituigões à Agência de Desenvolvimcnto e Coesão. I-P. e ao pagamc$to, em
caso de incumprimento, de juros de mora. como sc prevê no n." 3 do artigo 26." do Deqeto'tri no 15912014 dç27
de outubro:

h) se tenr perfeito conhecimcnto da necessidade de conservar e manter à disposiçáo das autoridades comunitárias e

nacionais todos os documentos que integram os processos contabilístico e técnioo da operação durantË o prazo de

três anos. a contar da data do encerramËrto ou da accitação da Comissão Europcia sobre a declaraSo de

cncerramento do PO, ou pelo prazo fxado na legislação nacional apliúvel ou na legislaçâo espccílÌca cm matéria de
auxílios de Estado, se estas tìxarcm pr.arp su.perior, oos termos da alínea c) do n." I do artigo 24.'do Descro-Lei n."
I 59l20l 4. de 27 de ourubro:

2o.2o, -@ Pá9. I de 4
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Termo de Aceitação
i) se tenr pcrÍèito conhecimento da obrigaçâo de proceder à publicitaçao dos apoios- enr cont'ormidade cotn o rJisçrosto

na legislação europeia. designadamcnte o Regulamento de lìxecução (Lllì) n." 821/2014 da Conrissão. de 28 de ìulh<r

de 201,f. c nacional. nos tcnnos da alínea d) do n.o I do artigo 24.o do l)c'crcto-[.ci n." 159/2014. de 27 de outubro:

jt sc tem perfeito conhecimento da obrigação de permitir o accsso aos locais de realização das operações e àx;ueles

orrde se encontrcm elenlentos e docunrcntos necesúrios ao acompanhamento e controlo do projeto aprovado. de que

a recusa por parte das entidades benetìciárias de subnrissão ao controlo a quc estão legalnrcnte sujeitas constitui

fundamcnto de revogação da decisào de aprovação da candidatura. airrda quc em operações cujo saldo tenha sido

aprovado. nos termos da alínea h) do n." -3 do artigo 23.o do Decreto-Lei n." 159/2014. de27 de outubro:

k) se tem peÍfeito conhecimento de quc o desrespeito dos normativos aplicrivcis, desigradamente os que se referem à

conü?tação pública. determina a aplicação do princípio da redução proporcional do lÌnanciamento: em funç'ào da

gravidade do incumprimento. nos teÌmos da alínea g) do n.o 2 do artigo 23-" do Dccreto-Lei n." I 59/2014. de27 de

outubÍo:

l) se tem perfeito conhecimento de que, ao abrigo do disposto. no n.o 2 do artigo 2[.o do Decreto-Lei n.' 159/2014. de

27 de outubro, a nâo devolução do presente Termo de Aceitaçâo no prazo máximo de 30 dias úteis. determina a

caducidade da decisão de aprovação da candidatur4 salvo quando seja aprcsentado motivo justiÍìcativo aceite p€la

autoridade de gestão;

m) se tem perfeito conhecimento dc que os pagamentos estão condicionados aos lluxos lìnanceims comunitários e que

nenhum pagamento seÉ etètuado sem prévia conrprovação da situa@o regularizada perante a Administraçào Fiscal.

a liegurança Social e no âmbito dos FEEII

n) não existem salários em atraso s Be assÌrme o compromisso de assegurar o pagatnento tempestivo de remunerações

a todos os trabalhadores o r;olaboradores ao longo do projcto cofinanciado:

o) se tem perfeito coúecimento de que a condenação ern processo crime ou contnaordenacional, por factos que

envolvarn disponibilidades Íìnanceiras dos FEEI ou gnr violação da legislação sobre o trabalho de menores e

discrimina@ no trabalho e emprego, nomeadamente enr função do scxo. da detìciência e da existência de risco

agravado de saúde. é inibidora do ac€sso ao financiamento pelo prazo de 3 anos, salvo se da sanção aplicada no

âmbito desse processo resuttar prazo superior. caso em que se aplica este último. nos termos do artigo l4.o do

Decreto-Lei n." 159/2014, de 27 de outubro:
p) se tem perftito conhecimento de que a ac-usação em processo crime por factos que envolvam disponibilidades

financeiras dos FEEI, ou a paÍticipação criminal por idênticos tãctos apurados em prucesso de controlo ou auditoria.

condiciona o acesso ÍKrs apoios à apresentação de garantia idónca por cada paganìcnto. nos termos tìxados artigo

I 4." do Dccreto-Lci ru' I 59/20 14, de 27 dê outubro;

q) se tern perfeito coúecimento de que deve ser mantido o investimento pmdutivo ou enr inlÌaestruturas

comparticipado afeto à respetiva atividade e. quando aplicável, na localização geogúfica detinida na operação, pelo

menos durante cinco anos. caso não esteja previsto prazo superior na legislaçào europeia aplioável ou nas regms dos

auxílios de Estado. em ambos os casos, a contar da data do pagamento Íìnal a<r beneÍiciário;

r) se tenr perfeito conhecimento de que, pelo menos durante cinco anos. não deve. e quando aplicável. oessar ou

relocalizar a atividade produtiva para fora da zona do Programa Operacional, ou mudar a propriedade de um item de

infraesúutura de modo a conferir a uma entidade pública ou privada uma vantagem indevida ou alterar

substancialmente a opcração de modo a afetar a suâ rlafi$eza-os seus objcivos ou as condìções de realizaçâo,

comprometendo os seus obj'etivos originais.

s) se tem perfeito conhecimento de que haverá lugar ao reembolso da contribuição dos FEEI se, no prazo de l0 anos.

a contar da data do pagamentio Íìnal. a atividade produtiva for objeto de deslorcalização para fora da lJnião Ëuropeia

t) se tenì pcrfeito conhecimento dc que haverá lugar ao reembolso da contribuiçào dos FLIEI . quando se verifique a

obrigação de manutenção do investimento atento Í!s regras dos auxílios de Estado. betn cotno nos casos em que se

veritìque a cessação ou deslocalização da atividade produtiva, no praz-o previsto nas rcferidas rcgras dos aunílios de

Estado;

u) !è tenr perfeito conhecimento de que a execução da operação deverá ter inicio no praz-o rnáximo de 180 (cento e
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Termo de Aceitação
oitenta) dias após a assinaturv) se tem perÍèito *nh""ir.ntl 

do Termo de Aceitação;

à apr<rvação da operaçào.J,:"'::ï.,J;:i..",ï:ï:ilï:ï::Hï".ff os prcssurx,sros rcrariv's
wJ se

,"-,::",ff 
"*:"i,ï:iïl::#ï#il*i,ï::;*iru;;;;;;",normases,abe,ecidasna-, 

Ojï 
tem Jrrfeito conhecimento.ra r,"cessidade O" *"i,,

",,,T*uroadesenvorvern,1ouo1,o"*"ol,""ì"ï;ïj;ll:::ïffi:n:,H.ï*ffi;::ïffï:ï.
;JJntfuo 

<tos indicadores dc resuttado oï"*"'t";rnro dos **""J*'ü""ìrciririos ou uririzadores e do pÍrbricoy) sc tem perfeito conhecimcnto. s€rÌlnre nrrasueenúee,nvieo..aipron,ulËÏnff;:fri:"Jï:t',:'J:ff::ff,,,ilïiiiïH"j::ï:"J::11".*
ca<ta

zr ,, *too 
predial do(s) mesmo(s) até à ríata u" 

"r.,"-l-*ã da operaçâo:

o. ,o,tototn"tq 
no(s) proieto(s) apoiado(s) *;;,;" eÍiciência energérica ou 

*oducâo de energia provenienre:-) ;;;;:'ï;ï,",9.üffi,ifiiiÍï,**ft ilüï;ï":h"*oduzida uoJ,ji,o"o"
aa) sc rem perfeito *"r,*irn""aï*"ïï:::"ü#;;#ïï:'3:ff"ï,;ïï:ii;::ffi ""l;:ïriil,iffi niff ;:ï:"deverá ser acompanharto a" ãtog'. n* ";;;",Jr*l, infonnarivos. a" nur.,, quariafiva e quantirariva. quefri;ff1 ïi:ff::Hilïiação do inu",,ir"n,o,""u],0" 

" 
rlos resurtarros do n

:fr""ï:,:f 
ïffiÏ:,:ï'f LïlÏffli::iitr"'Au'lodeReccção*;Jïïi:::l"ïilnf::ïiLï

.**,jï"";::,il j::ï#,",,,:ffi jï"l.trij:frji,:#ïï.ïïiïJ:,:ffi ïï:ïlïffi ;;:".,"'iiff ffi:l;ïff : 
j:,:*i;;,,.ï[ff 

ii,*ïïu*X"deira,4-20.aprouederàdivu,gaçãodosapoioscc) se rem perfoito 
-nt""irn"nto l"ìrnvesligaç6qcicntítìca"'**i1ïi"ï,Hf.trr'ffi',:xi'iï;lïiilïï,il.,Ìliï:**frïni,,"*.u"""

ser:

(i) permitida a'ivulgação' ern Platafonna de acesso rivre. do âmbito e rcsurtados expectáveis do pmjem de t&D.ï'ffiË::ïili;ïïïil*iïhi:;ffi aos rerarórios de execução nnar. sern ú,t; ;,
) 't;ïiË,:".:iïffiXg*;;fgï,"ï"-trfr1ï:1o;;;n:pÍ'icasde disseminaçãodercsurradosdo

n'' 
iï:,:ï:",ffiï:i.llïHi*lir.offü:Ïïoues cientíÍìcas (peer -reviewed) geradas no âmbito do(iv) submetido. para creitos aeïJ

"'::ïï''ï:*,:jf ï*ffirrïï##'.ï,ï,ïffi #,tr*::ìHãffi*:ïJïil,::'ffi ;,(i) pennitida a divurgação. .-otu*".*u a" u""r* ii";;:;", resutrados do projero;uuï#ïi::.ï"l:ïffi 
*k*:í:fm,:_Jiï,10,,"*aeaissemiiaçãìr".ouraao,r,oprojerocon,

(iii)assegurada a disponibilt-o*lì"*' universal e gratuita da i'tbrmaçâo e dos produtos desenvorviaos no ârnbio cro
projeto' e em con,ições de utilização. por um p..irao rrn,ro ae t.e. 

"-;;lr; concrusão do projeto.
É titular da conta alrcÍa n. Flon,. r--.:-,- ,

fftï:ïf "1ffiï*ï;Jiq*f jfjffïïï#:ïff ::":H, j:*.*:ï;,tï; j:il"*"",sd.sap..s

H***/ffizo
-Eh
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Termo de Aceitação

Todos.s anexos faz..em parte int€ralrte do presente Tcrmo de Aceitação'

D'* 2ét ? i-qiljJ-
Rcsponsáveis ( l)' (2)0s

(l) o Termo tre Aceitação devcní scr devidamente datado e osinado pera (s) pessoa (s) com capacidade para obrigar

juridicamente " "núdud", 
ou Íìo caso de projcos enquadrados no Erro "Assistência Tc'cnica"' em que seja beneftciririo o

tnstituto de Desenvolvimento Regionl. rp-neú. o dirigcnte rcsponsávcl por esses projetos'

(2) Rubricar todas as tìlthas deste documento'

Pág' tl dc


